
    

 

RESOLUÇÃO Nº 28/CONS.ADM/FUNOESC/2011. 
 

Altera dispositivos da RESOLUÇÃO 
Nº 13/CONS.ADM/FUNOESC/2009. 

 

O Presidente do Conselho de Administração da Fundação Universidade do 
Oeste de Santa Catarina – Funoesc, Prof. Genésio Téo, no uso das atribuições do seu 
cargo, conforme deliberação do Conselho em 13 de julho de 2011, 

 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Estabelecer que o art.3º, I, da RESOLUÇÃO Nº 

13/CONS.ADM/FUNOESC/2009 passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 3º - Estabelecer que o ressarcimento de gastos com deslocamento aos 

beneficiários citados na letra “c” do artigo 1º, dar-se-á conforme a quilometragem e 
valores constantes da tabela a seguir: 

I – RESSARCIMENTO INTERCAMPI 
 
 Tabela das distâncias entre os campi: 

...... 
Art. 2º - O  art. 3º, II, ‘b’, da RESOLUÇÃO Nº 

13/CONS.ADM/FUNOESC/2009. passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 3º........ 
II – RESSARCIMENTO DA SEDE PARA EXTENSÕES 
a) ...... 
b) Fixar o valor específico por km para utilização de veículo próprio, no valor de 

R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos) por quilômetro rodado; 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de 01/08/2011, fica derrogado o 

art.3º, I, ‘d’ e, II, ‘b’ da RESOLUÇÃO Nº 13/CONS.ADM/FUNOESC/2009. 
 

Joaçaba, 14 de julho de 2011. 

 

 

Prof. Genésio Téo 
Presidente do Conselho de Administração 

da Funoesc 


